
 

INDICAÇÃO N.º 001/2022 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente: Hildor Lindner 

 

Sugere o melhoramento e/ou implementação de 

iluminação pública no Centro de Novo Xingu/RS. 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve apresenta INDICAÇÃO a nobre Mesa, consultando 

o Plenário na forma regimental requerendo seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, para que determine ao setor competente do Município, afim de que sejam 

implementados serviços de iluminação pública nos seguintes trechos do perímetro urbano do nosso 

município: 

 

1) Avenida 25 de Julho: Entre a residência de Davi Konig até esquina com a Rua 

Elizabete Werkhausen na residência de Ilário Klaus. 

2) Avenida 25 de Julho: Entre a Residência de Lourdes Goppinger até a residência de 

Celita Jauer. 

3) Rua dos Imigrantes da Residência de Odair Bressan até Luiz Zanata. 

 

Atendendo a justa reivindicação dos moradores destas ruas, é que solicitamos as 

melhorias necessárias na iluminação pública no perímetro urbano de nosso município.  

Este é um pedido dos moradores locais, tendo em vista que o local fica escuro, causando 

insegurança ao cidadão. A iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades 

organizadas, atuando como instrumento de cidadania, e está diretamente ligada à segurança pública 

e oportunizando melhores condições de trafegabilidade, principalmente de pedestres. 

A obra se faz necessária, pois, na Avenida 25 de Julho o principal trecho sem 

iluminação é nos fundos da Escola Estadual, já na Rua dos Imigrantes o maior trecho sem 

iluminação em nossa cidade, e que possui moradores em ambas as extremidades da rua em que 

utilizam a via para se deslocar a noite principalmente ligando a Praça da Emancipação, além de 

possui armazéns do comercio local e residências, que vem gerando insegurança aos moradores 

devido à pouca iluminação. 

Por fim, requer seja o presente pedido; recebido, protocolado, numerado, lido no 

plenário e remetido ao prefeito, nos termos do art. 108 do regimento Interno. 

  

Câmara Municipal, 02 de março de 2022. 

 

 

 

VAGNER KUSTER GOPPINGER 

 Vereador - PP 

 

    

 


